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Inclui os integrantes dos órgãos de segurança pública entre as 
categorias beneficiárias do art. 6º B Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7718/2010.  
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 6ºB da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

III – os integrantes dos órgãos de segurança pública, nos 

termos definidos no art. 144, caput, da Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei que se pretende alterar já traz condições privilegiadas de 

abatimento dos financiamentos recebidos do Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior (FIES) para as seguintes categorias profissionais: professor em 

efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, 20 

(vinte) horas semanais, graduado em licenciatura; e médico integrante de equipe de 

saúde da família oficialmente cadastrada, com atuação em áreas e regiões com 

carência e dificuldade de retenção desse profissional, definidas como prioritárias 

pelo Ministério da Saúde, na forma do regulamento. 

Perceba-se que o espirito da lei, nesse ponto, é o de 

proporcionar o benefício a categoriais profissionais que prestam serviços públicos 

relevantes. Nesse sentido, nada mais justo do que incluir nesse rol os profissionais 

que fazem a segurança pública em nosso País, tanto em nível federal como 

estadual, haja vista a acendrada importância desse segmento de atividade estatal. 

Será, também, uma forma de valorizar aqueles que velam pela 

segurança do cidadão e da sociedade brasileira, aumentando, ainda, a atratividade 

pelas carreiras policial e de bombeiro militar, tão caras a nós todos. 

Em face do exposto, concito os nobre Pares a aprovar a 

proposição que ora se apresenta. 
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Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2011. 

Deputado OTONIEL LIMA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS OPERAÇÕES 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º-B. O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 1,00% 

(um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período e 

independentemente da data de contratação do financiamento, dos estudantes que exercerem as 

seguintes profissões:  

I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada 

de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, graduado em licenciatura; e  

II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada, com 

atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção desse profissional, 

definidas como prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do regulamento.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação 

básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por ocasião da matrícula no 

curso de licenciatura, terá direito ao abatimento de que trata o caput desde o início do curso.  

§ 3º O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa 

credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei nº 

6.932, de 7 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de 

Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de duração da 

residência médica.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2745/2011 
 

4 

§ 4º O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente 

pelo agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um) ano de 

trabalho.  

§ 5º No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma do 

caput, os estudantes ficam desobrigados da amortização de que trata o inciso V do caput do 

art. 5º.  

§ 6º O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste 

artigo deverá amortizar a parcela remanescente do saldo devedor regularmente, na forma do 

inciso V do art. 5º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

 

Art. 6º-C. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 

comprovando o depósito de 10% (dez por cento) do valor em execução, inclusive custas e 

honorários de advogado, poderá o executado requerer que lhe seja admitido pagar o restante 

em até 12 (doze) parcelas mensais. 

§ 1º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 2º Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia 

depositada e serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os atos 

executivos, mantido o depósito. 

§ 3º O inadimplemento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o 

vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos 

executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

não pagas e vedada a oposição de embargos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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